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REQUERENTE:'CBE -, Compania ' '.
Brasileirade Equipamento". ,. , .

TIPO DE LICENÇA: PRÉVIA -., ,, -' ' ,- ." ( ,

PRo.CESSO N°: 00318/2004/007/2004 " c ,
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, A empresa' em epígrafe,loc~lizada no município de Pains/MG, solicitou Licença
Prévia para a àtividade de lavra a céu aberto com beneficiamento de calcario,. "-'. . ~..", - '
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-, O processo encontra-seformaljzado e,irisiruído cbm a dócu~entaçãó pertinente, ' ,

• .-- . . . . - . r,' ,
'~ ~~

No qu~ diz .respeito à OutPrga para 51' ~so de água, segundo 'óempreendedor a
mesma não será necessária devido ao fatode,que a atividade' será realizada a

. 'seco'emtodas suas.etapas, conforme o"FCEI e o EINRIMA. .., , ' .' , ,.'.
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, '. A empresa possui :manifestaçã~)'prévia .dolEF fàvorável, à supressãq ,vegetál,'

'desde que sejam cumpridas às ~olicitaçõesdocumentais,'
o " -. _~ "

Foi formalizado pelo' :erTipree'ndimerÍto processo no IBAMA (nO 02015-
. 000239/2001,08) ,onde, solicita autorização emáreacársticas, '(supressão' de

cavidades e vegetação), contudo aempre!?a I!ão encaminhou a' Anuêricia, áo
órgão âmbientaL " '" ", ,,' ,. ' " '

, . - . .

. r. '-.', . ,'..., .
NOStermos do art, 1°; inciso I da Deliberação Normativa GOPAM 17, de H de '

',' dézembrode' 1996, a validade da Licença Prévia '- LPdeve ser de até4 (quatro)'
-anos, Com isso, considerando -ainda o disposto no Parecer Técnico GEDAM

, . -' \ ' ' " .'
046/2008, o prazo de validade,da Licef)çadeve ser de 4 'anos" - .. .'..' ,,, - , / .. .

(' .'.
II - Conclusão:

Diante do exposto, en~àminhah,oSO process0 à Unidade Regionál 'Colegiada do
Alto São Francisco, recomendandob 'DEF:ERIMENTOda Licençàde o.peração
requerida, condicionada ao cumpriníentodo Anexo I do parecer técnico, f
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, Ressalte-se que a Licença Ambiental em apreço não dispensa nem sUbstitÚi~o.~~,,//'
obtenção, pelo requerente, de outras licenças legalmente exigíveis. Opina-seque'-'::":.:;.-' , "
a observação acima conste do certificado de Licenciamento Ambiental emitido'por "
esta Fundação.

•

•

, .

Autores:

Eduardo Assunção de LourenÇO
Estagiário de Direito, .
OAB(MG 21928E

Joaquim Martins da Silva Filho, '
Procurador-Chefe da FEAM
OAB(MG 16.076 - MASP'1 043.804-2, .

\

I,

I •

"",~~
' ,

Assinatura:', ~, ,
Data: 10.11:2 ;:: ~. '

Assinatura:
, Data: 10.11.200

. ,

I,

"

, ,
/,


	00000001
	00000002

